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CIRCULAR 001 
 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

Em relação ao pedido de esclarecimento formulado por uma empresa, referente a cláusula 
4.5(f) da Seção 2 – Dados da Licitação (DDL) que versa a respeito da “comprovação da qualificação 
técnica/operacional da empresa mediante apresentação de atestado(s) ou certidão(s) fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado(...)”, temos a esclarecer: 

 
 PERGUNTA: 

a) Entendemos que devemos comprovar 35% da quantidade dos serviços constantes no quadro 
referenciado. Está correto o nosso entendimento? 
RESPOSTA: Não, a licitante deve comprovar, mediante apresentação de atestado (s) ou 

certidão(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, a 
execução  de no mínimo, os volumes ou áreas descritos na coluna 
“QUANTIDADES”. 

PERGUNTA: 
b) Ainda sobre a cláusula 4.5(f), incluindo a cláusula 4.5(g), apresenta os serviços a serem 

comprovados, como apresentado a seguir: 
 

 
Pergunta-se: esses serviços estão corretos? Os itens numerados são os mesmos, entretanto 
com unidades e quantidades distintas. Podem esclarecer, por favor? 
 
RESPOSTA: Não, os serviços descritos não estão corretos, por conta de um equívoco de 

digitação. Entretanto, as unidades e as quantidades estão corretas. Segue na 
sequencia Quadro correto:  
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Esclarecemos que o mesmo erro de digitação ocorreu no Item 4.5(g) 
RESPONSÁVEL TÉCNICO - Quadro referente a Experiência e 
Qualificação do Responsável Técnico. Segue na sequencia Quadro correto: 
 

 
A presente circular passa a fazer parte integrante do edital, como se nele estivesse 

integralmente reproduzido permanecendo válidas as demais cláusulas do edital não alteradas por 
essa circular, incluindo a data para apresentação e abertura das propostas. 

 

Curitiba, 27 de novembro de 2024. 

 

_____________________________ 
Josiel Mocelin Ceccon 

Presidente da Comissão Especial de Licitação, Suplente 
 


		2024-11-27T11:42:14-0300
	JOSIEL MOCELIN CECCON:59960817920




